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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DIA 24.09.2014 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Massami Miki, que 
“INSTITUI no turno noturno, o ensino de informática nas escolas da rede pública 
municipal, nos termos que menciona e dá outras providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituído, no turno noturno, o ensino de informática nas escolas da rede pública municipal, aberto à 
população de baixa renda. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o nº 279/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
081/2014, de autoria do Vereador Luis Mitoso, que “DISPÕE sobre a adoção de 
prova especial aos candidatos com deficiência visual em concursos públicos do 
município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - Nos concursos públicos municipais em que constarem quesitos cuja resposta depende da interpretação de 
símbolos, gráficos, esquemas e desenhos que não podem ser transcritos para o Braille, adotar-se-á uma prova especifica 
para os candidatos com deficiências visual, de forma a propiciar-lhes o amplo entendimento, observando-se o mesmo 
nível e natureza dos quesitos gerais aplicados aos demais candidatos. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
108/2014, de autoria do Vereador Dr. Alonso Oliveira, que “INSTITUI o Serviço 
Especial de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel (Táxis) 
para atender as pessoas com necessidades especiais, e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica instituído o Serviço Especial de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel – Táxi, 
para atender as exigências de deslocamentos das pessoas com necessidades especiais, portadoras de deficiência física 
temporária ou permanente, idosos e outros, sem caráter de exclusividade. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças Economia e Orçamento. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
112/2014, de autoria do Vereador Profº. Bibiano, que “DISPÕE sobre a avaliação 
periódica das estruturas físicas das Escolas da Rede Pública de Ensino de Manaus e 
dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal deverá elaborar planejamento para vistoriar as estruturas físicas das escolas da 
rede pública municipal de ensino, periodicamente, mediante inspeção realizada a cada 02 (dois) anos, levando em 
consideração o cronograma as escolas mais antigas, com o objetivo de avaliar e elaborar diretrizes de padrões de 
infraestrutura a fim de garantir a segurança e melhoria das estruturas dos prédios escolares.   
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 112/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
172/2014, de autoria do Vereador Dr. Alonso Oliveira, que “INCLUI no 
Calendário Oficial de Eventos do município de Manaus a Festa de Réveillon do 
Amarelinho”. 
 
 
 
Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do município de Manaus a Festa de Réveillon do Amarelinho. 
 
 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças Economia e Orçamento. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
074/2014, de autoria da Vereadora Therezinha Ruiz, que “INSTITUI a campanha 
permanente de conscientização contra o “Cyberbullying”, no âmbito do município de 
Manaus e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica instituída no âmbito do município de Manaus, a campanha permanente de conscientização contra o 
“Cyberbullying”. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 13ª Comissão de Direitos Humanos. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
258/2013, de autoria do Vereador Massami Miki, que “DISPÕE sobre a 
comercialização de alimentos elaborados por processos tradicionais ou artesanais e dá 
outras providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Ficam estabelecidas as normas sanitárias para a elaboração e comercialização de produtos artesanais comestíveis de 
origem animal e vegetal no município de Manaus. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer 
Vai à 19ª Comissão de Defesa do Consumidor. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 456/2013, de autoria do Vereador Elias 
Emanuel, que “INSERE inciso IX ao Art. 1º da Lei 809 de 11 de novembro de 2004 
que Dispõe sobre o ensino de Temas Transversais de Educação nas escolas da rede 
pública municipal de ensino”. 
 
 
Art. 1º - Fica inserido IX ao Art. 1º da Lei 809 de 11 de novembro de 2004 que Dispõe sobre o ensino de Temas 
Transversais de Educação nas escolas da rede pública municipal de ensino. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito. 
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 498/2013, de autoria do Vereador Massami 
Miki, que “FICA instituído o Dia Municipal da Consciência Humana, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 21 de março e dá outras providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal da Consciência Humana, a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de março, 
concomitantemente com o Dia Internacional de Luta pela Eliminação da Discriminação Racial.  
 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 14ª Comissão à Emenda 001, ao 
Projeto de Lei n.º 136/2013, de autoria do Vereador Walfran Torres, que “DISPÕE 
sobre a cobrança de multa para o descarte irregular de resíduos sólidos ou lixo”. 
 
 
Art. 1º Ficam obrigados ao pagamento de multa os cidadãos que descartem irregularmente resíduos sólidos ou lixo nas 
vias públicas da área Central de Manaus, da Ponta Negra, nas principais praças do Centro Histórico, Praça dos Bilhares, 
Cidade da Criança, ao longo do Igarapé do Franco. 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em 2ª discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito. 
 


